
RETIFICAÇÃO EDITAL

O Escritório de Internacionalização (EInter), no uso de suas competências, retifica o Edital
EINTER nº 48/2024, de 9 de agosto de 2024, nos seguintes termos:

 
1. No item 3.1, onde se lê "09/08 a 03/09/2024", leia-se "09/08 a 13/09/2024".
2. No item 3.4, onde se lê "06/09/2024", leia-se "16/09/2024".
3. No item 3.5, onde se lê "de 09 a 10/09/2024", leia-se "de 17 a 18/09/2024".
4. No item 3.6, onde se lê "12/09/2024", leia-se "19/09/2024".
5. No item 5.1, onde se lê "12/09/2024", leia-se "19/09/2024".
6. No item 5.2, onde se lê "entre os dias 16 e 19/09/2024", leia-se "no dia 23/09/2024".
7. No item 8.1, onde se lê "23/09/2024", leia-se "24/09/2024".
8. No item 8.2, onde se lê "entre os dias 24 e 25/09/2024", leia-se "entre os dias 25 e

26/09/2024".
9. Na tabela do item 9.4, na linha "Inscrições para o Processo Seletivo", no referente à

coluna "Data", onde se lê "09/08 a 03/09/2024", leia-se "09/08 a 13/09/2024".
10. Na tabela do item 9.4, na linha "Publicação da Lista Preliminar de Inscrições

Homologadas", no referente à coluna "Data", onde se lê "06/09/2024", leia-se "16/09/2024".
11. Na tabela do item 9.4, na linha "Interposição de Recurso da Lista Preliminar de Inscrições

Homologadas", no referente à coluna "Data",  onde se lê  "09/09  a 10/09/2024", leia-se  "17/09  a
18/09/2024".

12. Na tabela do item 9.4, na linha "Publicação da Lista Definitiva de Inscrições
Homologadas", no referente à coluna "Data", onde se lê "12/09/2024", leia-se "19/09/2024".

13. Na tabela do item 9.4, na linha "Divulgação da Escala e Link de Acesso para Sala de
Videoconferência das Avaliações do Processo Seletivo", no referente à coluna "Data",  onde se
lê "12/09/2024", leia-se "19/09/2024".

14. Na tabela do item 9.4, na linha "Realização do Processo Seletivo", no referente à coluna
"Data", onde se lê "16/09 a 19/09/2024", leia-se "23/09/2024".

15. Na tabela do item 9.4, na linha "Divulgação da Lista Preliminar de Seleção", no referente
à coluna "Data", onde se lê "23/09/2024", leia-se "24/09/2024".

16. Na tabela do item 9.4, na linha "Interposição de Recurso da Lista Preliminar de Seleção",
no referente à coluna "Data", onde se lê "24/09 a 25/09/2024", leia-se "25/09 a 26/09/2024".

 
Sendo assim, alteram-se prazos referentes ao processo seletivo regido pelo Edital EINTER nº

48/2024, de 9 de agosto de 2024.
 
Porto Alegre, 3 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Jenifer Saffi, Coordenadora do Escritório de
Internacionalização, em 03/09/2024, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1992056 e
o código CRC 8794EF6A.
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